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DOE Nº 35.661, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 – EDIÇÃO EXTRA 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)  
Presidente da Assembleia LegislaƟva do Estado  
 
Local  
Senhor Presidente,  
Senhoras e Senhores Deputados,  
 
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, da ConsƟtuição 
Estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 737/23, de 19 de dezembro de 
2023, que “InsƟtui a Agência de Regulação e Controle dos Serviços Públicos de 
Transporte do Estado do Pará (ARTRAN/PA); altera a Lei Estadual nº 5.922, de 28 de 
dezembro de 1995, que dispõe sobre os critérios de fixação das tarifas para o transporte 
coleƟvo intermunicipal, rodoviário e aquaviário, de passageiros, inclusive travessias; 
altera a Lei Estadual nº 8.027, de 21 de julho de 2014, que dispõe sobre transporte 
intermunicipal de passageiros em veículos de aluguel na modalidade lotação; altera a 
Lei Estadual nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, que dispõe sobre a estrutura da 
Administração Pública do Poder ExecuƟvo Estadual; altera a Lei Estadual nº 8.470, de 27 
de março de 2017, que dispõe sobre o serviço de transporte público alternaƟvo 
intermunicipal; altera a Lei Estadual nº 8.908, de 6 de novembro de 2019, que insƟtui o 
Subsistema Ferroviário do Estado do Pará (SFEPA); altera a Lei Estadual nº 9.056, de 20 
de maio de 2020, que insƟtui o Sistema Integrado de Transporte Público da Região 
Metropolitana de Belém (SIT/RMB), Lei Estadual nº 9.210, de 13 de janeiro de 2021, que 
insƟtui o Subsistema Rodoviário do Estado do Pará, Lei Estadual nº 9.219, de 8 de março 
de 2021, que dispõe sobre os critérios para fixação, reajuste e revisão da tarifa pública 
aplicável aos serviços de linhas troncais e alimentadoras do Sistema Integrado de Trans-
porte Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB); e revoga a Lei Estadual nº 
9.049, de 29 de abril de 2020”.  
 
Embora louvável a iniciaƟva da Assembleia LegislaƟva de fixar a idade limite dos veículos 
por lei, a redação do § 4º do art. 2º pode criar embaraços a aƟvidade de regulação. Isto 
porque a matéria é estritamente técnica e dinâmica e, por isso, será mais bem tratada 
por meio dos atos normaƟvos de competência da novel a Agência de Regulação e 
Controle dos Serviços Públicos de Transporte do Estado do Pará (ARTRAN/PA).  
 
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões que me levam 
a vetar parcialmente o Projeto de Lei em causa (§ 4º do art. 2º), as quais ora submeto à 
elevada apreciação de Vossas Excelências.  

 
HELDER BARBALHO  

Governador do Estado  
 



*Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado nº 35.660, de 
27 de dezembro de 2023. 


